
Pendência de recurso não impede execução de indenização

O Internet Group do Brasil (iG) tem prazo de 15 dias para depositar o valor da condenação por danos
morais imposta pela Justiça paulista a favor de duas pessoas. O iG queria adiar o pagamento alegando
que ainda há recursos pendentes de julgamento no Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal
Federal. A 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo negou pedido da empresa e
a mandou pagar a dívida sob pena de multa correspondente a 10% do valor.

“Não faria sentido que se estimulasse a agravante a interpor infinitos recursos com o propósito de
retardar o cumprimento da sentença sem qualquer sanção. Tal interpretação violaria, de frente, o espírito
que orientou a reforma processual”, sustentou o relator do recurso, Francisco Loureiro.

O iG foi condenado a pagar 50 salários mínimos a cada uma das vítimas do dano moral. O portal foi
condenado em primeira e segunda instância. Entrou com recursos no STJ e no STF. Em fase de
execução provisória, o juiz de primeiro grau intimou a empresa a depositar o valor da condenação, sob
pena de multa. O iG entrou com novo recurso no Tribunal de Justiça para que a decisão fosse suspensa.

Alegou que a multa não pode ser imposta enquanto a decisão de mérito depender de julgamento. Disse
que multa tem caráter punitivo e tem objetivo de inibir a conduta do devedor de querer retardar
propositalmente o pagamento da dívida. Sustentou que esse não era o caso, pois há dois recursos
correndo na Justiça que podem reverter a condenação.

A 4ª Câmara de Direito Privado entendeu de forma diferente. Para os desembargadores, a falta de
cumprimento voluntário da sentença não é resultado da incerteza da situação jurídica, ainda pendente de
confirmação definitiva, mas da falta de vontade da devedora de honrar seus compromissos. “Não seria
razoável, em especial diante do pequeno valor do crédito, em face da força econômica da ré, que se
estimulassem a agravante a interpor seguidos recursos, para evitar a sanção de multa”, afirmou Francisco
Loureiro.

A turma julgadora apontou que no caso da empresa conseguir reformar a sentença, basta exigir do juiz
caução para eventual alienação ou levantamento do dinheiro. O relator sugeriu que a empresa pode
requerer como medida de bom senso que o magistrado de primeiro grau determine que o valor da multa
permaneça depositado em juízo até o trânsito em julgado.

“Com as simples medidas acima, estimula-se o pronto cumprimento da sentença, sem o risco do credor
levantar quantia relativa à multa, enquanto pendem recursos sem efeito suspensivo”, defendeu o relator.
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